LEI Nº 2529 DE 21 DE MARÇO DE 2005.

AUTORIZA A REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO OU DO ESTADO CEDIDOS AO MUNICÍPIO.
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a remunerar os serviços extraordinários, bem como conceder diárias para os servidores públicos da União ou do Estado, cedidos ao Município.


§ 1º - A remuneração dos serviços extraordinários seguirá as normas estabelecidas pelo Regime Jurídico dos Servidores Municipais e será calculado pelo valor do padrão de vencimento do cargo equivalente ao Quadro de Servidores Efetivos do Município.

§ 2º - A concessão de diárias seguirá as mesmas regras estabelecidas para os servidores municipais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                                Prefeito Municipal

